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r. 
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LEI N° 2.673, DE 07 DE NOVt:MBBO DE 2003 

• 

Altera a lei munidpal nO 2.480, de 07 de 
agosto de 2.001. 

o PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURISTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a 
lei Orgânica do Municfplo, e nos termos da Resolução nO 2.759, da Câmara 
Municipal, promulga a seguinte Lei: 

(Projeto de Lei nO 085/03, de autoria do Vereador Roblnson Pinheiro) 

Art. 10 - Passa a ter a seguinte redação o 
Artigo 1° da Lei Municipal n° 2.480, de 07 de agosto de 2.001: 
''Art. 10 - Fica instituída a "Semana de Artes e Lit ra" no Muniâpio da 

.' Estânda Turística de Ibitínga, a ser realizada anua~ ente na primeira 
semana do mês de dezembro. " / 

Art. 2° - Esta ,lei entrará e vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as diSPOSlçr em cotá ri · . 

, 

FLORISVA~º- - . ÓNlP FlORENTINO 
___________ Prefieitó Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de 
Administração, em 07 de novembro de 2003. 

/.~~) 
MARlfITE BELA CARDOSO 

Chefe do De'Pto. Clê'Protocolo e Arquivo 
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